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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 47/2019 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
FRUTAS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., da 
decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa até 
então vencedora do pregão, no item relacionado abaixo, 
pelo motivo citado no site licitacoes-e do Banco do Brasil:

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 
empresa, que foi a 2ª colocada, conforme segue:

ITEM: 03 – EMPRESA: JOEL MORESCHI MERCEARIA 
– ME, PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 
2.744,50, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO 
OU OUTRO VALOR MENOR.

Fica, portanto, vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a proposta, no prazo 
de até 02(dois) dias úteis, do dia 19/03/2019 a 20/03/2019. 
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 48/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE VERDURAS DIVERSAS PARA USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
até então vencedoras do pregão, nos itens relacionados 
abaixo, pelo motivo citado no site licitacoes-e do Banco 
do Brasil:

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 

empresa, que foi a 2ª colocada, conforme segue:

ITEM: 05 – EMPRESA: JOEL MORESCHI 
MERCEARIA – ME, PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 730,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE 
NO PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

ITEM: 07 – EMPRESA: JOEL MORESCHI MERCEARIA 
– ME, PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 
1.185,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO 
OU OUTRO VALOR MENOR.

Fica, portanto, vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a proposta, no prazo 
de até 02(dois) dias úteis, do dia 19/03/2019 a 20/03/2019. 
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 401/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA PARA USO DA 
SECREATRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

RCV DO BRASIL EIRELI – ME(REF. AO ITEM: 01) e 
ROSICLER CIRÚGICA LTDA        (REF. AOS ITENS: 02 
e 03).

EMPRESA(S) DESCLASSIFICADA(S)/
INABILITADA(S): Constam no site licitacoes-e do Banco 
do Brasil, onde informa os motivos desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 19/03/2019 a 
21/03/2019. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 49/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
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DE LEGUMES DIVERSOS PARA USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESAS 
CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por cumprimento quanto 
ao exigido no edital: JOEL MORESCHI MERCEARIA 
– ME (REF. AOS ITENS: 05 e 06), NATURAL FRUTO 
ALIMENTOS – EIRELI – EPP(REF. AOS ITENS: 01 e 04), 
EDSON GONZAGA MONTE ALTO – ME(REF. AO ITEM: 
02) e M&E COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
E ALIMENTOS EIRELI(REF. AO ITEM: 03) .

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 19/03/2019 a 
21/03/2019. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 398/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
KIT ESTOMA UROLÓGICO 10 A 35MM PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESA 
CLASSIFICADA/HABILITADA, por cumprimento quanto 
ao exigido no edital: CENELLAR COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME (REF. 
AO ITEM: 01). Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA 
quanto ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 19/03/2019 a 
21/03/2019. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 50/2019 - REGISTRO DE PREÇOS DE OVOS 
BRANCOS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESA 
CLASSIFICADA/HABILITADA, por cumprimento quanto 

ao exigido no edital: JOEL MORESCHI MERCEARIA 
– ME (REF. AO ITEM: 01). Fica, portanto, a empresa 
NOTIFICADA quanto ao exposto acima, bem como da 
abertura do prazo recursal de até 03(três) dias úteis, 
do dia 19/03/2019 a 21/03/2019. Ozório Ap. Morais - 
Pregoeiro Designado.

Extrato

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica o parecer jurídico exarado no 
Processo Administrativo nº. 2019/2/5946.

Cancelamento

PROCESSO N.º 2018/8/28717

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 261/2018

ATA DE REGISTRO N.° 261/2018

CÓDIGO AUDESP 2019000000023

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, representado pelo 

Prefeito Municipal, Engenheiro, Afonso Macchione Neto, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, representada 
por RONALDO CARLOS GONÇALVES JÚNIOR, 
em atendimento ao pedido da empresa,  FORMULA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA –ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.683.732/0001-
23, com sede à rua Sorocaba, nº 347, Jardim Coroados, 
Cep 86.062-540, na cidade de Londrina/PR,  neste ato 
representada por  MARCOS ALFREDO POSSETTE, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG 3.206.311, 
inscrito no CPF 438.655.509-91, residente e domiciliado 
à Avenida JK, Nº747, Vila Ipiranga, Cep 86.020-000, na 
cidade de Londrina/PR, decidem cancelar o registro de 
preços do item: 01- Detergente líquido 500mg,  referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 261/2018 – REGISTRO DE PREÇOS DE 
SABÃO E DETERGENTE, PARA USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, 
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conforme especificações constantes no processo 
2019/2/7446.

Rescisão Contratual

CONTRATO N.º 28/2017
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 
45.122.603/0001-02, representado pelo Prefeito 
Municipal Engenheiro, AFONSO MACCHIONE NETO,  
doravante denominado PERMITENTE, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, EMPREGO 
E RELAÇÃO DE TRABALHO, representada pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento, Emprego 
e Relação de Trabalho, FÁBIO RINALDI MANZANO, 
e do outro lado HOMERISSON DAVID BARBOSA, 
brasileiro, portador do RG 4.276.440, inscrito no CPF 
002.896.321-02, residente e domiciliado à rua Ibirací, 
500, bairro Cidade Jardim, na cidade de Catanduva/SP, 
denominado PERMISSIONÁRIO, decidem rescindir o 
Contrato celebrado na CHAMADA PÚBLICA 02/2017– 
UTILIZAÇÃO E PERMISSÃO DE USO DOS BOXES DO 
“SHOPPING POPULAR ALÍPIO GOMES”, nos termos do 
processo administrativo nº 2018/12/48061.
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PROCESSOS N.º 2018/12/46543 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 24/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DE TRAVES E ACESSÓRIOS METÁLICOS PARA PRAÇAS DE ESPORTE E QUADRAS  
ESPORTIVAS, EM DIVERSOS LOCAIS DA CIDADE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 

INSTALAÇÃO  
CÓDIGO AUDESP 2019000000098 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, Centro, CEP 15.800-
031, inscrito no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal , Engenheiro, Afonso 
Macchione Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-
68, residente e domiciliado na cidade de Catanduva-SP, na Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 386, junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, representada por  CARLOS  ALBERTO 
CALIXTO LAPERA, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, portador do RG n° 
12.534.298 e inscrito no CPF sob o n° 044.227.016-60, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 610, Centro, na 
Cidade de Catanduva – SP , e a empresa STOCCO E ZIMMERMANN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 02.415.468/0001/72, com endereço à rua Rio Claro, nº 353, Centro, cep 15800-260, na cidade de 
Catanduva/SP, representada por Fernando Henrique Stocco, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG 
14.727.735, inscrito no CPF 082.335.138-65, residente e domiciliado à rua Recife, nº 93, centro, cep 15800-240, na 
cidade de Catanduva/SP e a empresa  resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de 
preços anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE TRAVES E ACESSÓRIOS METÁLICOS PARA 
PRAÇAS DE ESPORTE E QUADRAS  ESPORTIVAS, EM DIVERSOS LOCAIS DA CIDADE, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E INSTALAÇÃO , conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 
1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 
2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 
que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante emissão 
da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 
3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 
4.1 – O objeto deverá ser executado, sempre que solicitado e seguindo todas as ordens de serviços que serão 
emitidas, onde indicará local/prazo de execução. 
4.2 - Caso a pessoa jurídica não cumprir as solicitações, a mesma estará deixando de cumprir o compromisso e ficará 
sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
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4.3 – A solicitação do objeto a licitação será efetuadas independentemente de contrato formal, nos termos do art. 62 
da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de 
Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso entre as partes. 
4.4 – O objeto deverá estar em conformidade com pedido/descrição e será rejeitado caso não seja compatível, 
obrigando-se o fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de Catanduva.  
4.5 - Apurada em qualquer tempo divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte oito) dias, após a diretamente 
na Conta nº 010-1914-3,  Agência 0050-7, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá 
conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as suas obrigações 
tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores correspondentes à 
quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 
6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  
6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, adotará 
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 
7 - REVISÃO/ DOS PREÇOS 
13.1 – Não haverá revisão/alteração dos valores registrados1. 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e, 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993. 
8.2. O cancelamento de registro será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.  
8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 
a) razões de interesse público; e. 
b) a pedido do fornecedor. 
8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 
8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou 
parcial; 
8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; 
e, 
8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da 
falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

                                                           
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município. 
8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o 
Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos 
pela municipalidade. 
8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após 
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 
a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 
b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 
c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; 
d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; 
e) – caso do detentor do registro seja microempresas/empresas de pequeno porte/microempreendedores 
individuais/sociedades cooperativas de consumo, deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 
3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefício. 
9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 
9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 
b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 
c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 
d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  
11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 
12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 
12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 
12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03(tres 
vias de igual e teor e forma. 
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Catanduva/SP, 01 de março de 2019. 
 
 

_________________________________________________ 
AFONSO MACCHIONE NETO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
 
 
 

_________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

CARLOS ALBERTO CALIXTO LAPERA 
 
 
Representante(s) 

 
____________________________________________ 

STOCCO E ZIMMERMANN LTDA 
FERNANDO HENRIQUE STOCCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
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Secretaria de Assistência Social

Anexo
Conselho Municipal Sobre Drogas

Ficam convocados os senhores(as) membros efetivos 
para participarem da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal Sobre Drogas - COMAD, que será realizada no 
dia 21 de Março de 2019, às 8:00 horas, na Biblioteca 
Publica Municipal – Av. São Domingos n° 880 – Centro – 
Catanduva/SP.

Com a seguinte pauta:

• Leitura da Ata Anterior;

• Apresentação do Cronograma de Visita de 
Fiscalização nas Comunidades Terapêuticas;

• Capacitação para os Conselheiros Referente a 
legislação das Comunidades terapêuticas;

• Outros Informes.

 ____________________________

 Nilva Alves dos Santos Flores

 Presidente do COMAD

ANEXO
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados aos senhores (as) membros 
efetivos para participarem da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, que se fará realizar no dia 20 de 
Março de 2019, 8h00min na Biblioteca Publica Municipal 
– Av. São Domingos – n° 880 - centro, Catanduva/SP, 
com a seguinte pauta:

• Posse dos Novos Conselheiros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente biênio 
2019/2021;

• Eleição da Nova Diretoria do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente biênio 
2019/2021;

• Outros Informes.

____________________________

Fernanda de Souza Rocha

Presidente do CMDCA

CONVOCAÇÃO BPC – URGENTE
O CADASTRAMENTO É OBRIGATÓRIO E O 

NÃO COMPARECIMENTO PARA A REALIZAÇÃO 
DO MESMO ACARRETARÁ NA INTERRUPÇÃO DO 
BENEFÍCIO.

Você deverá COMPARECER ATÉ 25/03/2019 ao 
local mais próximo de sua residência para AGENDAR 
COM URGÊNCIA A REALIZAÇÃO DO CADASTRO 
ÚNICO (CadÚnico). Este cadastro se faz necessário para 
continuar recebendo o BPC.

É obrigatório levar comprovante de residência e CPF .

LOCAIS PARA COMPARECIMENTO:

CRAS BOM PASTOR

Av. Pastor José Dutra de Morais, 99 – Bom Pastor

Tel.: 3521-4212 / 3523-1427

CRAS IMPERIAL

Av. Porto Novo, 498 – Jd. Imperial

Tel.: 3522-0282

CRAS JUCA PEDRO

Rua Tiete, 1890 – Jardim Soto (Antigo CSU)

Tel.: 3524-3566

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Natal, 212 – São Francisco

Tel.: 3524-9230

ATENÇÃO: APRESENTAR ESTA CARTA NO CRAS 
PARA QUE SEJA REALIZADO O AGENDAMENTO DO 
CADASTRO.

Atenciosamente,

A Coordenação.

Numero Beneficio Nome Titular Data Nasc

5360277285 ADAO PEREIRA DOS SANTOS 12/08/1954

1093575198 ADEJANIRO PEREIRA 25/01/1938

5354421779 ADELAIDE STOCCO SILVEIRA 29/09/1943

724402853 ADELCK BERTELLINI 25/11/1935

5414059 ADELINA BONESI 27/07/1925

1181288603 ADELINA CAETANO LOPES 20/10/1931

5482998394 ADENICE MOREIRA DE OLIVEIRA 07/05/1962

6196588323 ADENILSON DE LIMA 22/08/1975

5021895229 ADENIR VALENTIM DA SILVA 10/10/1982

7006697612 ADILIA FRANCISCO DE FARIAS 12/11/1938

881872466 ADORACAO PEREZ PESSOA 09/11/1934

1047099591 ADRIANA MARIA PEREIRA SILVA 13/08/1974

5505736838 ADRIANO ANTONIO BERNARDO 23/12/1985
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421646594 ADRIANO COSTA NETO 28/03/1971

7013648354 ADRIELLY VITORIA DOS SANTOS VIEIRA 20/09/2013

1044400860 AIESKA CAROLINE TORRES 10/06/1991

1724546667 ALAIDE DA SILVA DE PAULA 08/04/1943

5372806784 ALAIR ZAMPIERI BOVOLENTA 07/09/1941

7007082220 ALBERTO TAQUETII NETO 05/01/1949

5532396864 ALBINA ANA DA SILVA GUARDIA 08/08/1947

7019945296 ALCIDES DA COSTA 06/08/1949

5391802080 ALCIDES ESTRAGI 25/11/1942

5025948424 ALCINA GONCALVES DA SILVA 20/06/1940

5026025338 ALDA ROSA 03/08/1936

1093579169 ALEXANDRO CORREA DA SILVA 12/09/1983

555980286 ALICE BERTAGLIA CARRENHA 14/06/1931

556821319 ALICE MANTOVANI 27/11/1932

5459885 ALICE MARTINS DUTRA 11/06/1945

5703382323 ALICE TONETTO MACEDO 15/08/1941

5378107381 ALINE FRANCIELE RODRIGUES 23/06/1989

1164633594 ALINES SIMAO DE ALVARENGA 20/02/1933

7022945501
ALLISSON GREGORY DO NASCIMENTO 
COFFANI

01/05/2010

7002286871 ALMIR PEDRO DA SILVA 07/11/1944

5700548107 ALVINO PEREIRA DA SILVA 14/07/1941

5529032202 ALZIRA DA SILVA PRANDI 04/08/1945

5472962 ALZIRA VIEIRA SIQUEIRA 05/01/1914

1098122710 AMADEU PEREIRA DE VASCONCELOS FILHO 12/09/1973

858282976 AMELIA GRACIANO INACIO 06/01/1927

1307896623 AMELIA MIRANDA DE LIMA 24/03/1938

858275031 AMELIA TRIVELATO 28/06/1927

5024245241 AMERCINDO CARVALHO 19/02/1940

945131909 ANA DE JESUS ANTONIO DOS SANTOS 03/11/1950

858262061 ANA DOS SANTOS MILER 12/07/1935

6160688190 ANA FERREIRA PEIXOTO 09/02/1943

602923751 ANA GALLO 20/05/1930

858269686 ANA LIMA MARTINHO 25/05/1927

5306067359 ANA LUCIA DAS NEVES FELIX 25/03/1967

555194248 ANA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA 8969

6111743108 ANA PAULA MOCHIUTI 29/01/1988

5339568780 ANANIAS MANOEL BITENCOURT 29/05/1974

7026474805 ANDERSON CAMILO PENGO 29/11/1996

5022118234 ANDERSON PINTO 05/02/1982

5505226880 ANDREIA REGINA DOS SANTOS 17/06/1975

765117541 ANGELINA LAZARINI PANZZA 7860

5419575627 ANGELO BENEDITO AMARO 14/06/1964

858291550 ANNA FACHIN FERREGUTTI 29/11/1925

858263718 ANNA FRANCO DOS SANTOS 25/08/1928

5700213890 ANNA ROMEA MARTINS 14/05/1941

443257280 ANNUNCIATA B ZANCHETA 25/03/1933

7010773069 ANTENOR ALVES NETO 14/07/1949

5449991572 ANTONIA DE ABREU PAULA 21/09/1943

5703608496 ANTONIA DE CAMARGO MELO 23/01/1942

839049838 ANTONIA DE MELO DA SILVEIRA 15/07/1927

1636158991 ANTONIA DOS REIS 04/12/1950

7012389991 ANTONIA FELIX 12/09/1949

443787450 ANTONIA FELIZARDO MOREIRA 10/01/1933

5357101 ANTONIA LOMBARDI BORTOLATO 09/12/1925

979911940 ANTONIA LOURENCO DIAS ALVES 26/06/1951

555977129 ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS 13/09/1948

5474566 ANTONIA ROSARIA MENEGOSSE DE MELO 18/02/1949

858287277 ANTONIA SANCHES MANSILHA LOPES DA SILVA 07/05/1937

5481382616 ANTONIO ALVES DE SOUZA 17/09/1946

571423809 ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 15/05/1951

7012316250 ANTONIO BARBOSA 19/06/1949

737356057 ANTONIO BETTIOLI 09/02/1940

1128640713 ANTONIO CANDIDO 25/01/1932

5290901490 ANTONIO CARLOS BORIN 09/09/1968

253154553 ANTONIO CENTENARO 25/08/1925

5308195796 ANTONIO CYRILLO FRANCISCO 18/11/1938

5707033609 ANTONIO DAMIAO BARBOZA 03/03/1963

1335901172 ANTONIO DE SOUZA 05/06/1939

1335902748 ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS 13/06/1937

5333528353 ANTONIO MANTOVANI 06/10/1942

443787263 ANTONIO MARTINS 12/09/1953

443792313 ANTONIO MARTINS GARCIA 01/01/1951

1307898030 ANTONIO PAULINO DOS SANTOS 03/02/1938

1320818959 ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 13/04/1962

443770751 ANTONIO PICCOLO 27/11/1953

5375268473 ANTONIO RUIZ SIMOES 30/01/1943

1270032655 ANTONIO TEODORO BORGHI 01/10/1934

5411855426 ANTONIO WAGNER 12/07/1947

5180911253 ANUIR ZAGUE 30/09/1941

5022390155 APARECIDA ADRIANA LOPES 29/12/1961

5456541 APARECIDA ALVES 15/08/1936

839070241 APARECIDA ALVES DIAS 22/05/1927

5021856983
APARECIDA BENEDITA QUINTINO DE 
CARVALHO

30/07/1956

5484919793 APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA 12/10/1946

1150113658 APARECIDA CAPARROZ CARDOZO DE ALMEIDA 09/10/1932

5324163674 APARECIDA CLAUDINA CARNEIRO FERNANDES 02/08/1947

5025097882 APARECIDA COLUCCI PIOVAN 29/04/1938

5438520620 APARECIDA DA SILVA BUSNARDO 28/11/1945

7008435151 APARECIDA DE CAMPOS 14/05/1967

765138751 APARECIDA DE LOURDES ASSOLIN 12/11/1953

7010760552 APARECIDA DE LOURDES BERNABE 28/08/1951

5027166229 APARECIDA DIAS COELHO 05/08/1964

858254131 APARECIDA FRANCISCO MATIAS 25/09/1931

5489488790 APARECIDA GENY DE ALMEIDA BRANDAO 26/09/1945

5703520491 APARECIDA GEORGINA BLASQUES 26/06/1962

7011458698 APARECIDA GLORIA VILLA 02/04/1944

1225337868 APARECIDA GONCALVES PIRES 14/12/1947

5502678608 APARECIDA GUAREZI GAVIOLI 01/02/1947

5429608005 APARECIDA PAVAM DE ARAUJO 04/12/1934

858299313 APARECIDA PEREIRA DA CUNHA 20/11/1937

5320620477 APARECIDA PRETE 15/04/1943

5427835 APARECIDA SANTAELA 16/10/1943

7011911830 APARECIDA VALENTINA DE AZEVEDO 16/04/1960

778996026 APARECIDO DONIZETE ONORATO 10/07/1956

7022496820 APARECIDO FERREIRA 25/11/1954

5430167211 APARECIDO FERREIRA DORADO 08/11/1966
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5541222466 APARECIDO QUIRINO 07/07/1956

942838173 APARECIDO THEODORO DE OLIVEIRA 14/10/1942

881870765 APPARECIDA AMARANTE 01/06/1929

684592142 APPARECIDA DA SILVA 07/08/1932

996759697 APPARECIDA ELVIRA RODRIGUES FERREIRA 12/10/1935

779022122 APPARECIDA GIRARDI 06/09/1937

5023032465 APPARECIDA GUIDOTTI 02/08/1937

839051093 APPARECIDA PADOVIN 8225

5306637821 ARABELLA DE SOUZA NUNES 08/02/1941

7026228618 ARISTON EVANGELISTA DE CARVALHO 21/03/1963

7007903518 ARLETE BARBOSA PEREIRA 26/01/1959

5701565382 ARLETE CECILIO 07/09/1941

5372599940 ARLINDA RUEDA PIACCI 12/01/1937

919007660 ARLINDO LIETI 10/06/1938

7023612492 ARRYSON TAVARES BISTAFA 16/10/2001

5702466540 ARTHUR ANASTACIO FLORIDO 30/11/2005

253107270 ARTUR SANTAELA 28/07/1933

839072600 ARVALINA MARTINS DE SOUZA 18/05/1926

5021562190 AUGUSTO CONCEICAO GOMES 08/10/1947

5474672604 AUGUSTO SANTOS 17/01/1944

5333087730 AUREA PEREIRA PINTO 07/12/1963

1165892682 AUTA APPARECIDA GRANDIZOLI 15/08/1930

Secretaria de Planejamento e Informática

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, conforme segue abaixo, fica o 
proprietário do respectivo imóvel, notificado a providenciar 
o reparo ou a confecção de calçada e/ou muro de fecho 
no passeio público, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação deste.

Nome Prop./Resp.
Endereço do 

imóvel
Cadastro Notif

POLLYANNA CRISTINA CANO 
CRIVELARI RODRIGUES

RUA PROF. 
JAIR JULIANO 
POZETTI, 340

62916010 S/N

Infrigência: Artigo 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 
194 de 23 de Abril de 2002.

Penalidade: Parágrafo 5º do Artigo 4º e 5º da Lei 
Complementar nº 0194 de 23 de Abril de 2002.

Diego Alves da Silva

Fiscal de Posturas

RG:44.564.246-4

-----------------------------------------------------------------------

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, conforme segue abaixo, fica o 
proprietário do respectivo imóvel, notificado a providenciar 
o reparo ou a confecção de calçada e/ou muro de fecho 
no passeio público, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação deste.

Nome Prop./Resp. Endereço do imóvel Cadastro Notif

IMOBILIÁRIA SAN 
REMO

RUA CARLOS 
ROGÉRIO, 0  QD 

A LT 10
32514010 S/N

Infrigência: Artigo 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 
194 de 23 de Abril de 2002.

Penalidade: Parágrafo 5º do Artigo 4º e 5º da Lei 
Complementar nº 0194 de 23 de Abril de 2002.

Diego Alves da Silva

Fiscal de Posturas

RG:44.564.246-4

-----------------------------------------------------------------------

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, conforme segue abaixo, fica o 
proprietário do respectivo imóvel, notificado a providenciar 
o reparo ou a confecção de calçada e/ou muro de fecho 
no passeio público, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação deste.

Nome Prop./Resp. Endereço do imóvel Cadastro Notif

PEDRO SOTO 
NETO

RUA VIRADOURO, 
0

33330010 S/N

Infrigência: Artigo 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 
194 de 23 de Abril de 2002.

Penalidade: Parágrafo 5º do Artigo 4º e 5º da Lei 
Complementar nº 0194 de 23 de Abril de 2002.

Diego Alves da Silva

Fiscal de Posturas

RG:44.564.246-4

-----------------------------------------------------------------------
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Relação de Portaria Expedida
Portaria nº 104, de 14 de Março de 2019 – Designa 

membros para auxiliarem os trabalhos da Comissão 
Processante, da Câmara Municipal de Catanduva:

Paulo Roberto de Moraes;

Dr. Gustavo Ziviani Martins.

Câmara Municipal de Catanduva, em 14 de Março de 
2019.

DR. LUÍS PEREIRA

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

Secretário de Administração
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Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Aviso de Abertura de Envelope

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA COMERCIAL 
(ENVELOPE 02)

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2019 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIO 
ADEQUADO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPRESSÃO E RESTABELECIMENTO DE SERVIÇO 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR MOTIVO DE 
INADIMPLÊNCIA,

É a presente para levar ao conhecimento de Vossas 
Senhorias, da decisão da Comissão Julgadora de 
Licitação que, após transcorrido o prazo recursal e 
analisado o recurso interposto, julgou habilitadas a(s) 
empresa(s) COMAP CONSULTORIA, MARKETING, 
PLANEJAMENTO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
ENORSUL SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA, 
FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
e K.G.P. CONSTRUTORA LTDA – EPP e inabilitada 
a empresa PORT ENGENHARIA LTDA, no presente 
certame licitatório.

Diante do exposto, resolve a Comissão Julgadora 
de Licitação, designar para abertura do envelope “B” – 
Proposta Comercial das empresas habilitadas, o DIA 
19/03/2019 ÀS 14:00 HORAS.

Comissão Julgadora de Licitação

Aviso de Julgamento de Classificação

AVISO DE JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2019 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO, MAQUINÁRIO E EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS PARA A EXECUÇÃO DE UMA REDE DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA BIRIGUI, 
PARQUE GLÓRIA V, NESTE MUNICÍPIO, conforme 
especificações do edital.  Prezados Senhores:

É a presente para levar ao conhecimento de Vossas 
Senhorias da decisão da Comissão Julgadora de Licitação 
que, com base no parecer técnico do Chefe da Divisão de 
Planejamento e Desenvolvimento de Projetos da SAEC 
julgou classificada em 1º(primeiro) lugar a empresa 
GABRIEL PINTANGA DIAS EPP, por ter cotado o menor 
preço no presente certame licitatório entre as empresas 
classificadas, ou seja, R$ 135.159,02 (cento e trinta e 
cinco mil, cento e cinquenta e nove reais e dois centavos), 
e preenchidos os requisitos exigidos.

Ficam, portanto, todas as empresas NOTIFICADAS 
quanto ao exposto acima, para abertura do prazo recursal 
de que trata o art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores.

Comissão Julgadora de Licitação

Aviso de Julgamento de Habilitação

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 – 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA SUBSTITUIÇÃO 
DE CONJUNTOS MOTO BOMBA E OUTRAS 
INTERVENÇÕES, EM POÇOS PROFUNDOS QUE 
EXPLORAM O AQUÍFERO GUARANI EM CATANDUVA, 
conforme especificações do edital.

É a presente para levar ao conhecimento de Vossas 
Senhorias, que após a análise da Comissão Julgadora 
de Licitação em toda a documentação de habilitação da 
empresa proponente e com base no parecer técnico da 
Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, resolve 
julgar habilitada a empresa, UNIPER HIDROGEOLOGIA 
E PERFURAÇÕES EIRELI.

Ficam, portanto, todas as empresas NOTIFICADAS 
quanto ao exposto, para abertura do prazo recursal de 
que trata o art. 109, inciso I, alínea ”a”, da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores.

Comissão Julgadora de Licitação
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  
60118 - RUA ENISIO VARINI, 23 60119 - RUA ENISIO VARINI, 53 
60050 - RUA ENISIO VARINI, 62 60120 - RUA ENISIO VARINI, 63 
60121 - RUA ENISIO VARINI, 73 60057 - RUA ENISIO VARINI, 123 
60150 - RUA WILSON TARSITANO, 33 60151 - RUA WILSON TARSITANO, 43 
60129 - RUA WILSON TARSITANO, 63 60064 - RUA WILSON TARSITANO, 82 
60130 - RUA WILSON TARSITANO, 93 60152 - RUA WILSON TARSITANO, 102 
60153 - RUA WILSON TARSITANO, 103 60068 - RUA WILSON TARSITANO, 113 
60069 - RUA WILSON TARSITANO, 122 60163 - RUA WILSON TARSITANO, 142 
60077 - RUA EUCLIDES ANTUNES, 65 60078 - RUA EUCLIDES ANTUNES, 75 
60087 - RUA NARDI IGNOTI, 76 64868 - RUA NARDI IGNOTI, 190 
60139 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 46 60154 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 55 
60091 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 56 60092 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 65 
589590 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 119 69461 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 140 
69238 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 149 64819 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 150 
64747 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 170 64764 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 180 
64931 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 230 60155 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 26 
65059 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 129 69235 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 149 
64837 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 150 64705 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 169 
64845 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 170 64830 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 190 
64754 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 199 64888 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 219 
65205 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 220 64918 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 240 
64912 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 250 60171 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 35 
60166 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 75 64571 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 110 
65018 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 120 64755 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 149 
69249 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 190 64805 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 229 
64921 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 260 64946 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 279 
60106 - RUA ORLANDO MILAN, 36 60108 - RUA ORLANDO MILAN, 66 
60145 - RUA ORLANDO MILAN, 76 9043468 - RUA ORLANDO MILAN, 174 
65185 - RUA LUIS ANTONIO, 42 64597 - RUA LUIS ANTONIO, 162 
64785 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE, 22 64798 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE, 52 
23720 - RUA BATATAIS, 27 23730 - RUA BATATAIS, 95 
23736 - RUA BATATAIS, 138 23737 - RUA BATATAIS, 197 
23740 - RUA BATATAIS, 203 26815 - RUA BATATAIS, 229 
26777 - RUA BRODOSQUI, 40 587284 - RUA BRODOSQUI, 55 
588068 - RUA BRODOSQUI, 100 26776 - RUA BRODOSQUI, 108 
23981 - RUA ELISIARIO, 22 24083 - RUA ELISIARIO, 32 
24073 - RUA ELISIARIO, 33 24106 - RUA ELISIARIO, 45 
23987 - RUA ELISIARIO, 110 24069 - RUA ELISIARIO, 125 
23995 - RUA ELISIARIO, 146 23996 - RUA ELISIARIO, 155 
24003 - RUA ELISIARIO, 196 24016 - RUA ELISIARIO, 278 
24018 - RUA ELISIARIO, 288 24019 - RUA ELISIARIO, 297 
24076 - RUA ELISIARIO, 309 24023 - RUA ELISIARIO, 319 
30810 - RUA ELISIARIO, 378A 24036 - RUA ELISIARIO, 442 
24039 - RUA ELISIARIO, 457 24042 - RUA ELISIARIO, 476 
24043 - RUA ELISIARIO, 479 24046 - RUA ELISIARIO, 501 
24048 - RUA ELISIARIO, 520CASA 9044308 - RUA ELISIARIO, 520DERIV/COM 
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24120 - RUA ELISIARIO, 567 24052 - RUA ELISIARIO, 636 
24101 - RUA ELISIARIO, 646 24110 - RUA ELISIARIO, 660PARTE C 1 
25151 - PCA SAO JOSE, 40 30651 - RUA SERRANA, 54 
30655 - RUA SERRANA, 60 30653 - RUA SERRANA, 73 
30654 - RUA SERRANA, 95 23899 - RUA CATIGUA, 50 
9044569 - RUA CATIGUA, 218DERIV. - FUNDOS 23884 - RUA CATIGUA, 223 
23851 - RUA CATIGUA, 243 23852 - RUA CATIGUA, 250 
587371 - RUA CATIGUA, 261CASA 3 9047140 - RUA CATIGUA, 263DERIV. 
23933 - RUA CATIGUA, 263 9054160 - RUA CATIGUA, 263DERIV 2 
23912 - RUA CATIGUA, 300FUNDOS 23865 - RUA CATIGUA, 333 
23915 - RUA CATIGUA, 427 23878 - RUA CATIGUA, 485 
23950 - RUA CATIGUA, 570FRENTE 23913 - RUA CATIGUA, 781 
23938 - RUA CATIGUA, 797 9055536 - RUA SANTA IZABEL, 129 
34737 - RUA APIAI, 191FUNDOS 34730 - RUA APIAI, 191 FRENTE 
34698 - RUA APIAI, 199 34686 - RUA APIAI, 270 
34650 - RUA APIAI, 280 34743 - RUA EMBU, 31 
34711 - RUA EMBU, 55 30704 - RUA GUAIRA, 245 
588372 - RUA CARLOS ROGERIO, 79 9041526 - RUA CARLOS ROGERIO, 135 
9044266 - RUA CARLOS ROGERIO, 159 57418 - RUA CARLOS ROGERIO, 335 
57390 - RUA CARLOS ROGERIO, 455 57419 - RUA MOGI GUACU, 46 
34679 - RUA MOGI GUACU, 70 34712 - RUA MOGI GUACU, 246 
34709 - RUA MOGI GUACU, 250 9040338 - RUA MOGI GUACU, 256 
34621 - RUA MOGI GUACU, 295 34721 - RUA MOGI GUACU, 410 
590356 - RUA MIRASSOLANDIA, 20 34807 - RUA MIRASSOLANDIA, 43 
34675 - RUA MIRASSOLANDIA, 50 34773 - RUA MIRASSOLANDIA, 55 
34772 - RUA MIRASSOLANDIA, 103 34681 - RUA MIRASSOLANDIA, 120 
9049496 - RUA SANTA IZABEL, 26 34722 - RUA SANTA IZABEL, 100 
34813 - RUA SANTA IZABEL, 168CASA 1 34659 - RUA SANTA IZABEL, 220 
34710 - RUA SANTA IZABEL, 235 9054030 - RUA SANTA IZABEL, 281 
9045633 - RUA SANTA IZABEL, 329 23654 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 1420 
34652 - RUA SOCORRO, 0 34639 - RUA SOCORRO, 117 
34745 - RUA SOCORRO, 149 34637 - RUA SOCORRO, 167 
34632 - RUA SOCORRO, 181 32417 - RUA SOCORRO, 260 
34649 - RUA SOCORRO, 289 34618 - RUA SOCORRO, 301CASA 
9049189 - RUA SOCORRO, 301COMERCIO 34747 - RUA TUIUTI, 51 
9049191 - RUA TUIUTI, 80 9040969 - RUA TUIUTI, 147DERIV/fds 
34704 - RUA TUIUTI, 167 9049310 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 01/AP 22 
9049313 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 01/AP 31 9049315 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 01/AP 33 
9049317 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP T 01 9049322 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP 12 
9049324 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP 14 9049325 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP 21 
9049332 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP 34 9049333 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 03/ AP T 01 
9049342 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 03/AP 21 9049358 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 04/AP 12 
9049360 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 04/AP 14 9049372 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 04/AP 32 
9049373 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 04/AP 33 9049378 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP T 04 
9049382 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP 14 9049383 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP 21 
9049392 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/ AP T 02 9049397 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/AP 13 
9049405 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/AP 33 9049408 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP T 02 
9049410 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP T 04 9049413 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP 13 
9049420 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP 32 9049421 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP 33 
34657 - RUA OLIVAR JEFFERSON TRAZZI, 50 9046037 - RUA OLIVAR JEFFERSON TRAZZI, 61 
57411 - RUA ANGELINO CENEVIVA, 100 57426 - RUA ANGELINO CENEVIVA, 261 
57401 - RUA ANGELINO CENEVIVA, 271 9054698 - RUA PORTO FELIZ, 130 
9055777 - RUA GARDENIA, 45 9056318 - RUA GARDENIA, 62 
23444 - AV ORLANDIA, 90 23440 - AV ORLANDIA, 193 
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23488 - AV ORLANDIA, 253 23473 - AV ORLANDIA, 347 
588493 - AV ORLANDIA, 365 23489 - AV ORLANDIA, 465COMERCIO 
23470 - AV ORLANDIA, 477 23503 - AV ORLANDIA, 523 
9041422 - AV ORLANDIA, 567 23760 - AV ORLANDIA, 602 
23414 - AV ORLANDIA, 763 9049455 - RUA PORTO EPITACIO, 65 
9049456 - RUA PORTO EPITACIO, 69 33469 - RUA PORTO EPITACIO, 90 
590153 - RUA PORTO EPITACIO, 120FUNDOS 33453 - RUA PORTO EPITACIO, 130 
33526 - RUA PORTO EPITACIO, 240 33509 - RUA PORTO FELIZ, 10 
33553 - RUA PORTO FELIZ, 163 33578 - RUA PORTO FELIZ, 230 
587120 - RUA PORTO FELIZ, 293 33495 - RUA PORTO FELIZ, 403 
33529 - RUA PORTO FELIZ, 413 23036 - AV PORTO FERREIRA, 194 
23033 - AV PORTO FERREIRA, 250 9046820 - AV PORTO FERREIRA, 272 
22995 - AV PORTO FERREIRA, 282 23016 - AV PORTO FERREIRA, 372 
23093 - AV PORTO FERREIRA, 427 23173 - AV PORTO FERREIRA, 491FUNDOS 
23022 - AV PORTO FERREIRA, 491 23031 - AV PORTO FERREIRA, 642 
23008 - AV PORTO FERREIRA, 824 23014 - AV PORTO FERREIRA, 884 
587623 - AV PORTO FERREIRA, 948 23053 - AV PORTO FERREIRA, 958 
591122 - AV PORTO FERREIRA, 1092 23074 - AV PORTO FERREIRA, 1145 
23081 - AV PORTO FERREIRA, 1146 9047452 - AV PORTO FERREIRA, 1155DERIV 1 
23084 - AV PORTO FERREIRA, 1165 22913 - RUA CAPUTIRA, 119 
22894 - RUA CAPUTIRA, 160 22928 - RUA CAPUTIRA, 190PISCINA 
22926 - RUA CAPUTIRA, 190 22888 - RUA CAPUTIRA, 276 
22910 - RUA CAPUTIRA, 329 22891 - RUA CAPUTIRA, 366 
22935 - RUA CAPUTIRA, 442 22936 - RUA CAPUTIRA, 442 
22918 - RUA CAPUTIRA, 504 9046657 - RUA CAPUTIRA, 526DERIV 
22930 - RUA CAPUTIRA, 526 26048 - RUA DUARTINA, 63FUNDOS 
588672 - RUA EMAS, 91 30509 - RUA IPES, 151 
30519 - RUA IPES, 221 30521 - RUA IPES, 231 
33510 - RUA IPES, 326 22782 - RUA MORRO AGUDO, 80 
22795 - RUA MORRO AGUDO, 91 22822 - RUA MORRO AGUDO, 150 
22811 - RUA MORRO AGUDO, 438 22845 - RUA MORRO AGUDO, 695 
22797 - RUA MORRO AGUDO, 698 23669 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 352 
23644 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 372 9045275 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 490DERIV 
23642 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 520 23646 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 540COMERCIO 
23610 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 566CASA 2 590355 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 605FUNDOS 
9054214 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 615CASA 23675 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 645 
23635 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 655 23638 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 656 
23657 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 687COM/SALAO 2 9050189 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 687COM/SALAO 3 
23636 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 830 9046985 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 867 
57414 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 918 30501 - RUA URURAI, 105 
22486 - RUA URURAI, 120 33560 - RUA URURAI, 165 
21985 - RUA BOTAFOGO, 75 9054694 - RUA MARACAI, 470FUNDOS 
23535 - RUA CASCATA, 157 23507 - RUA CASCATA, 189 
23528 - RUA CASCATA, 210 23529 - RUA CASCATA, 553 
9044725 - RUA CASCATA, 580 9041450 - RUA CASCATA, 585 
588022 - RUA CASCATA, 631 23524 - RUA CASCATA, 675 
9054051 - RUA CASCATA, 687COMERCIO 9048180 - RUA CASCATA, 702 
23518 - RUA CASCATA, 712(ant.702) 23516 - RUA CASCATA, 760ANT 594 
33627 - RUA DRACENA, 82FUNDOS 33620 - RUA DRACENA, 82 
23467 - RUA DRACENA, 1651 9046878 - RUA DRACENA, 491 
9049477 - RUA DRACENA, 511DERIV 33617 - RUA ITARARE, 85 
33581 - RUA ITARARE, 95 31479 - RUA ITARARE, 262ANT 520 
587133 - RUA ITARARE, 351 23168 - RUA JOSE BONIFACIO, 41 
32275 - RUA JOSE BONIFACIO, 142 32258 - RUA JOSE BONIFACIO, 159 
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32219 - RUA JOSE BONIFACIO, 163 32257 - RUA JOSE BONIFACIO, 172 
32251 - RUA JOSE BONIFACIO, 200 32273 - RUA JOSE BONIFACIO, 340 
9042342 - RUA JOSE BONIFACIO, 480 32270 - RUA JOSE BONIFACIO, 524 
9041724 - RUA JOSE BONIFACIO, 632 22265 - RUA MARACAI, 244 
33570 - RUA MARACAI, 324 33525 - RUA MARACAI, 333 
23475 - RUA MARACAI, 342 9048532 - RUA MARACAI, 420 
9047387 - RUA MARACAI, 440 590940 - RUA MARACAI, 440FUNDOS 
22272 - RUA MARACAI, 480 587403 - RUA VERA CRUZ, 99DERIV 
23466 - RUA VERA CRUZ, 99 33456 - RUA VERA CRUZ, 224 
33434 - RUA VERA CRUZ, 245 33462 - RUA VERA CRUZ, 284 
30512 - RUA VERA CRUZ, 292 33478 - RUA VERA CRUZ, 382 
26758 - RUA VERA CRUZ, 385 9041392 - RUA VERA CRUZ, 392 
33437 - RUA VERA CRUZ, 395 33438 - RUA VERA CRUZ, 403 
9041520 - RUA VERA CRUZ, 515DERIV/FDS 9049218 - RUA VERA CRUZ, 535DERIV 1 
587511 - RUA VERA CRUZ, 549 32305 - RUA PEROLA, 274 
32306 - RUA PEROLA, 284 9047360 - RUA PEROLA, 355 
9049488 - RUA PEROLA, 365 32318 - RUA PEROLA, 375 
23322 - AV PAULO DE FARIA, 1080 23525 - RUA FLORINEA, 97 
9042883 - RUA AURIFLAMA, 210 23359 - RUA AURIFLAMA, 239 
23373 - RUA AURIFLAMA, 279 23377 - RUA AURIFLAMA, 333 
23360 - RUA AURIFLAMA, 349 50556 - RUA AURIFLAMA, 410 
22427 - RUA GETULINA, 133 22419 - RUA GETULINA, 249 
22583 - RUA GUARACI, 21 22611 - RUA GUARACI, 83FUNDOS 
22578 - RUA GUARACI, 83 22589 - RUA GUARACI, 93 
22579 - RUA GUARACI, 238 22618 - RUA GUARACI, 270 
22576 - RUA GUARACI, 277 22586 - RUA GUARACI, 280 
9047761 - RUA NHANDEARA, 282CASA  1 32626 - RUA NHANDEARA, 292FUNDOS 
32607 - RUA NHANDEARA, 292 9053631 - RUA NHANDEARA, 302DERIV 
590792 - RUA NHANDEARA, 359 22480 - RUA PARAPUA, 240 
22483 - RUA PARAPUA, 263 22696 - RUA TERRA ROXA, 19 
22694 - RUA TERRA ROXA, 40 22698 - RUA TERRA ROXA, 59 
22672 - RUA TERRA ROXA, 69 22712 - RUA TERRA ROXA, 70 
22678 - RUA TERRA ROXA, 253 22710 - RUA TERRA ROXA, 455 
9044664 - RUA PEROLA, 187 23224 - RUA VIRADOURO, 0FRENTE Nº 523 
9042034 - RUA VIRADOURO, 115CASA 1 23223 - RUA VIRADOURO, 147 
25779 - RUA VIRADOURO, 233 9043662 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 30 
23150 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 101 23142 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 111 
23132 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 211 23158 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 256 
23162 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 306 23169 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 376COMERCIO 
23124 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 501 9046259 - AV PAULO DE FARIA, 674 
23112 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 680 589680 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 701 
9050328 - AV PAULO DE FARIA, 0LAGO YPES 23330 - RUA PEREIRA BARRETO, 30 
23331 - RUA PEREIRA BARRETO, 79 9049127 - RUA PEREIRA BARRETO, 194 
30141 - RUA PEREIRA BARRETO, 264   
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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Flamingo – Via Nova Catanduva 

  
Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Campo Alegre 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua Caraíbas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
FIPA 
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Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 
 

 

 
Jardim Alpino 

 
Terminal 
Rua Pará 
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Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Euclides Pereira 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 

 

 
Vila Celso 

 
Terminal 
Rua Pará 
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Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Vila Engrácia 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 18 de março de 2019   Ano XIV | Edição nº 1270   Página 33 de 38

Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
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Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 7  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  

 

 

 
Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
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Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 
 
 

 
 

Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / IMES 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
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Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Campus IMES 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 

 
 

Tarraf / Jd. da Torre / Loren Sid 
 

Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz (Loren Sid / Jd. Torre) Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
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Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Bauru  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  

 

 

 

 
Salles / Theodoro 

  
Terminal Rua Pindorama 
Rua Pará Rua Goiás 
Av. São Domingos Rua Ibirá 
Viaduto Castelo Branco Rua São Paulo 
Rua Curitiba Av. São Domingos 
Av. Alto Araguaia Rua Álamo 
Rua Cáceres Rua Tamareiras 
Rua Corumbá Rua Magnólia 
Rua Arenópolis Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Barra do Garça Terminal 
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Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Profº Carlos Iafelice  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Baitaporã  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
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